
MARINHA DO BRASIL
BATALHÃO DE BLINDADOS DE FUZILEIROS NAVAIS
 Estrada do Quilombo, s/nº – Bananal – Ilha do Governador

CEP: 21911-010  – Rio de Janeiro - RJ
(21) 3386-4503    –    ruan.machado@marinha.mil.br/diego.trindade@marinha.mil.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Dispensa  Eletrônica  nº 90004/2026
Processo Administrativo nº 63988.000734/2026-90

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): BtlBldFuzNav _ Companhia de Comando e Serviço

Responsável pela Demanda:  MARLON DE FIGUEIREDO REIS NIP/SIAPE: 15.0128.41

E-mail: figueiredo.marlon@marinha.mil.br Telefone: 3386-4505

1.  Justificativa  da  necessidade  da  aquisição  de  material  (considerando  o  Planejamento 
Estratégico, se for o caso).

 Esta  contratação  visa  atender  às  demandas  do  Companhia  de  Comando  e  Serviço do 
Batalhão de Blindados de Fuzileiros Navais, com a finalidade de  aquisição de peças e materiais 
para  manutenção  de VIATURA  BLINDADA  8x8  PIRANHA  IIIC.  Dessa  forma,  faz-se  necessária  a 
contratação por meio da Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, por 
item, sob a forma de execução direta.

2.   Quantidade de material  a ser contratado.

As  quantidades  dos  materiais  a  serem  adquiridos  estão  compreendidos  no  Termo  de 
Referência deste processo de licitação.

3.  Previsão de data em que deve ser iniciada a aquisição.
MAIO/2026.

4.  Indicação  do  membro  da  equipe  de  planejamento  e  se  necessário  o  responsável  pela 
fiscalização

Equipe de Planejamento da Contratação: 
3ºSG-FN-BD 10.0618.43 ANDERSON SOARES BRITES; 
3ºSG-FN-BD 09.1234.66 GUSTAVO DOS SANTOS CARVALHO; e 
3ºSG-FN-BD 12.0503.77 CLEITON CRESPO FERREIRA.

  
 Gestor e Gestor Substituto:
3°SG-FN-BD 86.9379.36 CLAYTON COELHO PRAXEDES; e 
3ºSG-FN-IF  13.1596.07 NEYLOR TONY FREITAS DOS SANTOS.
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Fiscal e Fiscal Substituto: 
1ºSG-FN-AT 02.2289.04 ROBSON DE SOUZA NETO; e 
2ºSG-FN-BD 04.1271.29 CÉLIO FABIANO DOS SANTOS COHEN FILHO .

  

RIO DE JANEIRO, RJ, NA DATA DA ASSINATURA.
 

  MARLON DE FIGUEIREDO REIS 
 Primeiro Tenente (FN)

Comandante de Companhia de Comando e Serviço
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